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Ata da 6ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes da 2ª Sessão Legislativa Ordinária da 36ª Legislatura da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, realizada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, Comissão de Obras e Serviços Públicos, Comissão de Mérito e Assuntos Especiais, no dia 16 de março de 2025, quinta-feira, de forma online. Às dezenove horas e dezenove minutos, reúnem-se os Vereadores Fábio Júnior da Silva, João Batista de Moura Júnior, José Jayme Carvalho da Cunha, Josimar Oliveira Campos, Marcos Delmon Massarino, Rogério Ferreira dos Santos, Sandra Terezinha Silva Oliveira e Thiago Júnior da Silva. Presente na reunião o Presidente da Câmara, Vereador Fábio Pereira Vieira e as Assessoras Técnicas. Aberta a reunião pelo Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final é feita leitura da pauta. Projeto Lei de Iniciativa da Mesa Diretora PLOL nº 04/26, que “Revoga o Art. 7º da Lei Ordinária nº 2.290/2025 e altera a Lei Ordinária nº 1.825/2016, na forma que menciona.” Procedeu-se à análise do referido projeto, sendo informado que a proposição não implica criação de despesas nem de novos cargos, tendo por objetivo apenas restabelecer o cargo efetivo de oficial de apoio, anteriormente existente conforme previsão da Lei Ordinária nº 1.825/16. Foi registrada, ainda, a realização de análise técnica pelas assessoras das comissões, as quais apresentaram suas considerações acerca da matéria. Durante a discussão, fez uso da palavra o Vereador Fábio Junior, o qual informou que, embora não tenha estado presente na última reunião das Comissões, também não possuía conhecimento prévio acerca do referido projeto, tampouco foi procurado pela Mesa Diretora para receber esclarecimentos antecipados quanto à alegada necessidade de restauração do cargo. O vereador ressaltou que sua intenção inicial seria a de abster-se da votação; contudo, deixou de fazê-lo em razão da necessidade de formação da comissão, tendo em vista que há dois vereadores autores da matéria, os quais, conforme disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal (RICM), não podem exercer as funções de presidente ou relator. Por fim, o vereador manifestou sua indignação pela ausência de diálogo prévio, registrando a necessidade de que, em situações semelhantes, haja conversa e esclarecimentos antecipados com todos os vereadores. Informa que sua fala será relatada no parecer. Os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para discussão e votação na reunião que está ocorrendo nesta data, que foi suspensa para a análise das comissões em relação a este projeto. A reunião é declarada encerrada às dezenove horas e trinta minutos. A presente Ata será assinada pelos presentes e, após sua aprovação, será publicada no Quadro de Aviso desta Casa e no endereço eletrônico. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada pelos presentes.
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